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Secretaria do Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável 

Secretaria do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Secretária de Estado: ANA MARIA PELLINI 
End: Avenida Borges de Medeiros, nº 261 

Porto Alegre/RS - 90020-021 

EDITAIS 

AVISO SEMA – CRH/RS Nº 04/2015

Cadastramento de Entidades Candidatas a Participarem do Processo Eleitoral
Segunda Chamada do Comitê da Bacia Hidrográfi ca do Rio Negro

O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria do Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável – SEMA e do Conselho de Recursos Hídricos - CRH/RS está abrindo inscrições para o 
cadastramento de entidades interessadas em participar da Segunda Chamada para o preenchimento 
das vagas do Comitê de Gerenciamento da Bacia Hidrográfi ca do Rio Negro - gestão 2014/2016.

1. Prazos: As inscrições poderão ser feitas até 30 (trintas) dias uteis a contar da data desta 
publicação.

2. Locais: As inscrições poderão ser realizadas nos seguintes endereços:

Associação e Sindicato Rural de Bagé 

Av. Portugal, 495

CEP 96415-000 – BAGÉ – RS

E-mail  arturpb@ibest.com.br

Contato: Artur Barreto

Secretaria Executiva do Conselho de Recursos Hídricos - SEMA/RS

Av. Borges de Medeiros, 261 – 12º andar – Centro Histórico.

CEP: 90020-021 – Porto Alegre/RS 

Tel.: 51-3288-8142  

E-mail: crh@sema.rs.gov.br

Contato: Carmem Silva ou Ana Correa

3. Grupos: A entidade interessada deverá inscrever-se no Grupo de Representantes dos Usuários 
da Água ou no Grupo dos Representantes da População, podendo optar pela inscrição em mais de 
uma categoria do mesmo grupo, desde que comprove sua atuação na(s) mesma(s).

Grupo I - Representantes dos Usuários da Água:

Conforme Parágrafo Único do art. 13 da Lei 10.350, de 30 de dezembro de 1994, “entende-se por 

usuários da água indivíduos, grupos, entidades públicas ou privadas e coletividades que, em nome 

próprio ou no de terceiros, utilizam os recursos hídricos como: a) insumo em processo produtivo 

ou para consumo fi nal; b) receptor de resíduos; c) meio de suporte de atividades de produção ou 

consumo.”

3.1.1. Abastecimento Público: esta categoria compreende entidades ou empresas, públicas ou 
privadas, que atendam o abastecimento de água potável à população e que captem a água bruta nos 
domínios da bacia hidrográfi ca. 02 vagas suplentes
3.1.2 Esgotamento Sanitário e Resíduos Sólidos: esta categoria compreende entidades ou 
empresas, públicas ou privadas, titulares ou concessionárias, responsáveis pela coleta, transporte, 
tratamento e disposição fi nal do esgoto e dos resíduos sólidos domésticos, gerados na área de 
domínio da bacia hidrográfi ca. 03 vagas suplentes
3.1.3 Produção Rural: esta categoria congrega as entidades representativas dos produtores das 
seguintes atividades: cultivos irrigados; cultivos não irrigados que utilizam fertilizantes e defensivos 
agrícolas; pecuária (criadores bovinos, ovinos, suínos, bubalinos, caprinos, etc); silvicultura; aqüicultura 
(aqueles que produzem em cativeiro organismos do habitat predominantemente aquático, tais como 
peixes, camarões, rãs, entre outras espécies) e outros. 01 vaga titular e 04 vagas suplentes
3.1.4 Indústria: esta categoria congrega as entidades representativas das entidades de transformação 
e benefi ciamento de produtos, que desenvolvem esta atividade na área da bacia hidrográfi ca. 01
vaga titular e 03 vagas suplentes

Grupo II - Representantes da População:
3.2.1 Legislativos Estadual e Municipal: esta categoria congrega os representantes da Assembléia 
Legislativa do Estado e os representantes das Câmaras Municipais de Vereadores dos municípios 
cujo território, total ou parcialmente, estejam inseridos na área da bacia hidrográfi ca. 03 vagas 
titulares e 03 vagas suplentes
3.2.2 Associações Comunitárias: esta categoria compreende as associações civis, sem fi nalidades 
lucrativas, que congreguem cidadãos e moradores das diferentes comunidades da bacia hidrográfi ca. 
02 vagas titular e 02 vagas suplentes
3.2.3 Instituições de Ensino, Pesquisa e Extensão: esta categoria compreende as instituições 
que ministram o ensino, as que desenvolvem a pesquisa científi ca e tecnológica, bem como as que 
prestam serviços de extensão na área da bacia hidrográfi ca.  04 vagas suplentes
3.2.4 Organizações Ambientalistas: esta categoria compreende as instituições não governamentais 
que se dedicam ao estudo, à compreensão, à formação do conhecimento, à capacitação e à 
intervenção, com o objetivo da sustentabilidade ambiental na área da bacia hidrográfi ca. 01 vaga 
suplente
3.2.5 Associações de Profi ssionais: esta categoria compreende as entidades que congregam 
profi ssionais dos níveis, médio e superior, das diversas áreas da ciência e da tecnologia. 02 vagas 
titular e 02 vagas suplentes
4. Inscrição: Ao inscrever-se, a entidade deverá preencher a Ficha de Cadastramento de entidades, 
fornecida nos locais de inscrição, e apresentar os documentos complementares ali solicitados.
A entidade já membro do Comitê também deve efetuar inscrição.
5. Pré-Requisitos: As entidades de caráter privado deverão comprovar sua constituição legal e 
atuação na área da bacia hidrográfi ca de, no mínimo, um ano anterior à data de publicação deste 
Aviso.
6. Qualifi cação: As entidades que efetuarem a inscrição dentro do prazo e se enquadrarem nos 
pré-requisitos, segundo a avaliação da atual Comissão Eleitoral do Comitê estarão habilitadas para 
participar do processo de escolha das entidades-membro do Comitê. As vagas das categorias que 
não tiverem número sufi ciente de candidatos habilitados serão preenchidas conforme os Artigos 4º a 
7º, da Resolução 28/06-CRH/RS. As entidades cadastradas e habilitadas serão avisadas por carta ou 
e-mail, da hora, dia e local da reunião para a eleição das entidades.
7. Informações: a entidade interessada deverá buscar informações nos locais acima citados, quanto 
à habilitação por categoria, qualifi cação, pré-requisitos e documentação para inscrição.

Porto Alegre, 25 de maio de  2015.
Maria Patricia Möllmann,

Secretária de Estado Adjunta do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
e Presidente do CRH/RS

Codigo: 1481445 

RETIFICAÇÕES

Súmula de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso 
de suas atribuições, ratifi ca a declaração de inexigibilidade com base no  caput do artigo 25, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, para a contratação da  EMPRESA 
JORNALÍSICA CALDAS JUNIOR LTDA., visando o fornecimento de periódicos,  pelo prazo de 12 
(doze) meses, no valor de R$ 1.077,66 (mil e setenta e sete reais e sessenta centavos), à conta da 
U.E. 05.01, Atividade/Projeto: 6331, Recurso: 0001, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.3903, Processo 
Administrativo nº 6227-0500/15-4.

Porto Alegre, 19 de maio de 2015. 
Ana Maria Pellini

Secretária do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Codigo: 1481371 

RETIFICAÇÃO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL no uso de 
suas atribuições legais e com fundamento no disposto na Constituição Estadual, de 03 de outubro de 
1989, e na Lei nº 14.672, de 1º de janeiro de 2015,  RETIFICA a Portaria SEMA Nº 61/2015 , publicada
no Diário Ofi cial do Estado em 14 de maio de 2015, no art.1º,  onde se lê: a contar de 12/04/2015; 
leia-se: a contar de 12/05/2015. 

Porto Alegre, 25 de maio de 2015. 
Ana Pellini 

Secretária do Ambiente e Desenvolvimento Ambiental e Presidente Interina da Fundação Estadual 
de Proteção Ambiental Henrique Roessler 

Codigo: 1481372 

Secretaria da Saúde 
Secretaria da Saúde 

Secretário de Estado : JOÃO GABBARDO DOS REIS 
End: Av. Borges de Medeiros, 1501 - 6º andar 

Porto Alegre/RS - 90119-900 

Gabinete

CONTRATOS 

Assunto: Contrato 
Expediente: 038249-2000/08-9 

Contratação Nº 2015/020441 

CONTRATANTE: Rio Grande do Sul Secretaria da Saude; CONTRATADO: Instituto de Saude e Edu-
cacao Vida; OBJETO: O presente tem por objeto estabelecer as bases da relação entre as partes 
integrar o HOSPITAL no Sistema Único de Saúde - SUS e defi nir a sua inserção na rede regionalizada 
e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção integral à saúde, a se-
rem prestados a usuários do Sistema Único de Saúde que deles necessitem.; PRAZO: 26/05/2015 até 
26/05/2016; VALOR: R$ 1.548.030,48 (Total); ORÇAMENTÁRIO: UO: 20.95 Projeto: 6284 Natureza 
Despesa: 3.3.90.39 Recurso: 0006, UO: 20.95 Projeto: 8065 Natureza Despesa: 3.3.90.39 Recur-
so: 1681; FUNDAMENTO LEGAL: Fornec. por produtor, empresa ou representante exclusivo-Art 25, 
I, LF 8666/93; INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: NºCONT.DCC/126/2015. Número Empenho: 
15001434263; 15001434309. 

Codigo: 1481841 

Assunto: Contrato 
Expediente: 082858-2000/08-5 

Contratação Nº 2015/020442 

CONTRATANTE: Rio Grande do Sul Secretaria da Saude; CONTRATADO: Hosp da Cidade de Passo 
Fundo; OBJETO: O presente tem por objeto estabelecer as bases da relação entre as partes integrar 
o HOSPITAL no Sistema Único de Saúde - SUS e defi nir a sua inserção na rede regionalizada e hie-
rarquizada de ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção integral à saúde, a serem 
prestados a usuários do Sistema Único de Saúde que deles necessitem.; PRAZO: 26/05/2015 até 
26/05/2016; VALOR: R$ 830.121,60 (Total); ORÇAMENTÁRIO: UO: 20.95 Projeto: 6284 Natureza 
Despesa: 3.3.90.39 Recurso: 0006, UO: 20.95 Projeto: 8065 Natureza Despesa: 3.3.90.39 Recur-
so: 1681; FUNDAMENTO LEGAL: Fornec. por produtor, empresa ou representante exclusivo-Art 25, 
I, LF 8666/93; INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: NºCONT.DCC/155/2015. Número Empenho: 
15001909836.

Codigo: 1481842 

RECURSOS HUMANOS 

Assunto: Dedicação Exclusiva 
Expediente: 008381-2000/15-6 
Nome: Solange Molsatto 
Id.Func./Vínculo: 1875515/01 
Tipo Vínculo: efetivo 
Cargo/Função: Auxiliar de Saúde e Ecologia Humana - NF 2-A 
Lotação: SES - 02 Coordenadoria Regional de Saúde 

Concede face opção, o Adicional de Dedicação Exclusiva, nos termos dos art. 28 e 56 da Lei 
13.417/2010 e nos termos da Lei 14.083/2012 que alterou a redação dos incisos I a III do § 1º do art. 
29 da Lei 13.417/2010, conforme Regulamento nº 01/2010, publicado no DOE de 02/12/2010. 

Codigo: 1481843 


